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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

PREVI - INSTUTUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES DE MOSSORÓ

PORTARIA Nº 129/2015 – GP/PREVI

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência Social dos
Servidores de Mossoró/RN – PREVI-MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso I e VII, da
Lei Complementar nº 060/2011, de 09 de dezembro de 2011,
RESOLVE:Art. 1º CONCEDER, nos termos do art. 3º da
Emenda Constitucional nº 047/2005 c/c art. 7° da Emenda
Constitucional 41/2003 c/c art. 89 da Lei Complementar nº 060,
de 09 de dezembro de 2011, a MARIA ELIENE DA SILVA
matrícula 39419-1, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, lotada na Secretaria de Educação, inscrita no CPF n°
289.216.154-15, benefício de APOSENTADORIA POR IDADE E
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO no valor de R$ 1.661,08 (um mil,
seiscentos e sessenta e um reais e oito centavos), assim
discriminados:

Vencimento base (anexo I da Lei Complementar Municipal n°
03/2003): R$ 1.287,66 (30 dias)

Adicional Tempo de Serviço (art. 72 da Lei Complementar
Municipal n° 29/2008): R$ 373,42 (29 anos/29%)

Valor do Benefício: R$ 1.661,08

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 30 de junho de 2015.

Publique-se e cumpra-se.

RENATO FERNANDES DA SILVA
Presidente do PREVI-Mossoró

Publicado por:
CHRISTIANNE KELLY PESSOA ALVES

Código Identificador: 6FD3CAF7

PREVI - INSTUTUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES DE MOSSORÓ

PORTARIA Nº 130/2015 – GP/PREVI

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência Social de
Mossoró – PREVI, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 75, inciso I e VII, da Lei Complementar nº
060/2011, de 09 de dezembro de 2011, RESOLVE: Art. 1º
CONCEDER, nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucional
nº 047/2005 c/c art. 7° da Emenda Constitucional 41/2003 c/c
art. 89 da Lei Complementar nº 060, de 09 de dezembro de
2011, a Maria da Conceição Silva de Lima, matrícula 3929-4,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na

Escola Municipal Professor Manoel Assis, portadora da cédula
de identidade n° 423.851, inscrita no CPF n° 140.621.944-49,
benefício de APOSENTADIRIA POR IDADE E TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO no valor de R$ 1.506,66 (mil quinhentos e seis
reais e sessenta e seis centavos), assim discriminados:

Vencimento base (art. 50 e anexos da Lei
Complementar Municipal n° 03/2003 – Ref. 30 dias):
R$ 1.167,95 (um mil cento e sessenta e sete reais e
noventa e cinco centavos);
Adicional Tempo de Serviço (art. 72 da Lei
Complementar Municipal 29/08 – Ref. 29 anos/29%):
R$ 338,71 (trezentos e trinta e oito reais e setenta e
um centavos);
Valor do Benefício: R$ 1.506,66 (mil quinhentos e
seis reais e sessenta e seis centavos).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 01 de julho de 2015.

Publique-se e cumpra-se.

RENATO FERNANDES DA SILVA
Presidente do PREVI-Mossoró

Publicado por:
CHRISTIANNE KELLY PESSOA ALVES

Código Identificador: 4DB9FBED

PREVI - INSTUTUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE MOSSORÓ
PORTARIA Nº 131/2015 – GP/PREVI

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Mossoró/RN – PREVI-MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso I e VII, da Lei
Complementar nº 060/2011, de 09 de dezembro de 2011, RESOLVE:Art. 1º CONCEDER, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 047/2005 c/c art. 7° da Emenda Constitucional 41/2003 c/c
art. 89 da Lei Complementar nº 060, de 09 de dezembro de 2011, a MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA FREITAS matrícula 3148-1, ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria de
Educação, inscrita no CPF n° 242.754.094-34, benefício de APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO no valor de R$ 1.753,68 (um mil, setecentos e cinqüenta e três reais e
sessenta e oito centavos), assim discriminados:

Vencimento base (anexo I da Lei Complementar Municipal n° 03/2003): R$ 1.318,56 (30 dias)

Adicional Tempo de Serviço (art. 72 da Lei Complementar Municipal n° 29/2008): R$ 435,12 (33 anos/33%)

Valor do Benefício: R$ 1.753,68

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 01 de julho de 2015.

Publique-se e cumpra-se.

RENATO FERNANDES DA SILVA
Presidente do PREVI-Mossoró

Publicado por:
CHRISTIANNE KELLY PESSOA ALVES

Código Identificador: 4A1BACBD

PREVI - INSTUTUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE MOSSORÓ
PORTARIA Nº 134/2015 – GP/PREVI

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Mossoró/RN – PREVI-MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso I e VII, da Lei
Complementar nº 060/2011, de 09 de dezembro de 2011, RESOLVE:Art. 1º CONCEDER, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 047/2005 c/c art. 7° da Emenda Constitucional 41/2003 c/c
art. 89 da Lei Complementar nº 060, de 09 de dezembro de 2011, a LUZIA FONSECA DE CARVALHO, matrícula 37611-1, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, inscrita no CPF n° 293.189.124-04, benefício de APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO no valor de R$ 1.673,96 (um mil, seiscentos e setenta e três reais
e noventa e seis centavos), assim discriminados:

Vencimento base (anexo I da Lei Complementar Municipal n° 03/2003): R$ 1.287,66 (30 dias)

Adicional Tempo de Serviço (art. 72 da Lei Complementar Municipal n° 29/2008): R$ 386,30 (30 anos/30%)

Valor do Benefício: R$ 1.673,96

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 02 de julho de 2015.

Publique-se e cumpra-se.

RENATO FERNANDES DA SILVA
Presidente do PREVI-Mossoró

Publicado por:
CHRISTIANNE KELLY PESSOA ALVES

Código Identificador: 4015E76D

PREVI - INSTUTUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE MOSSORÓ
PORTARIA Nº 146/2015 – GP/PREVI

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Mossoró/RN – PREVI-MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso I e VII, da Lei
Complementar nº 060/2011, de 09 de dezembro de 2011, RESOLVE Art. 1º CONCEDER, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 047/2005 c/c art. 7° da Emenda Constitucional 41/2003 c/c
art. 89 da Lei Complementar nº 060, de 09 de dezembro de 2011, a MARIA AUGUSTA FERREIRA, matrícula 31085, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, inscrita no CPF n° 308.010.284-34, benefício de APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO no valor de R$ 1.712,59 (um mil, setecentos e doze reais e cinqüenta e
nove centavos), assim discriminados:

Vencimento base (anexo I da Lei Complementar Municipal n° 03/2003): R$ 1.287,66 (30 dias)

Adicional Tempo de Serviço (art. 72 da Lei Complementar Municipal n° 29/2008): R$ 424,93 (33 anos/33%)

Valor do Benefício: R$ 1.712,59

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 29 de julho de 2015.

Publique-se e cumpra-se.

RENATO FERNANDES DA SILVA
Presidente do PREVI-Mossoró

Publicado por:
CHRISTIANNE KELLY PESSOA ALVES 

Código Identificador: 4096A0BA
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Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 6E2710CD
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Publicado por:
GUSTAVO FERNANDES QUIXADá

Código Identificador: 73F73411
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